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AZEVEDO & TRAVASSOS S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/ME nº 61.351.532/0001-68 
NIRE 35.300.052.463 

FATO RELEVANTE 

Aquisição de Participação Societária 
 

AZEVEDO & TRAVASSOS S.A. (“Companhia” ou “A&T”), em cumprimento ao 
disposto no § 4º do artigo 157 da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das 
S.A.”), e na regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em 
especial a Resolução CVM n.º 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada, 
informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que sua subsidiária Azevedo & 
Travassos Investimentos S.A. (“AT Investimentos”), sociedade por ações de capital 
fechado controlada pela Companhia, celebrou, nesta data, Contrato de Compra e 
Venda de Quotas e Outras Avenças (“Contrato”) com a Engie Brasil Soluções 
Participações Ltda. (“Vendedora”), por meio do qual a AT Investimentos adquirirá a 
totalidade das quotas representativas do capital social da Engie Soluções de 
Iluminação Pública Ltda. (“ESIP”) e, indiretamente, a totalidade das ações de 
emissão das sociedades de propósito específico controladas pela ESIP 
(“Transação”). 

A ESIP detém a totalidade do capital social das sociedades Engie Soluções 
Cidades Inteligentes e Infraestrutura de Uberlândia S.A., Engie Soluções 
Cidades Inteligentes e Infraestrutura de Petrolina S.A. e Engie Soluções 
Cidades Inteligentes e Infraestrutura de Curitiba S.A. (em conjunto, as “SPEs”), 
as quais são titulares de contratos de concessão em operação e com investimentos 
regulatórios já implementados, na modalidade de parceria público-privada, voltados 
à prestação de serviços de iluminação pública e de soluções de cidades inteligentes 
nos respectivos municípios. 

A Transação seguirá em condição suspensiva até a aprovação dos poderes 
concedentes e das instituições financeiras relacionadas ao Projeto e não demandará 
investimentos da AT Investimentos. Os pagamentos devidos no âmbito da Transação 
serão realizados à vista, na data do fechamento, em moeda corrente nacional, no 
valor de R$ 1,00 (um real), condicionado ao prévio aporte de capital da vendedora 
no valor de R$ 37 milhões de Reais, e estarão sujeitos aos ajustes previstos no 
Contrato, de forma a refletir as movimentações financeiras verificadas entre a data-
base e o fechamento, estimado em 90 (noventa) dias. 

A conclusão da Transação está sujeita ao implemento ou à renúncia, conforme 
aplicável, de condições precedentes usuais para operações dessa natureza, 
incluindo a aprovação do Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE e 
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a obtenção dos consentimentos aplicáveis no âmbito dos respectivos contratos de 
concessão. 

A Transação está alinhada à estratégia da AT Investimentos de atuação como 
plataforma de investimentos em infraestrutura, baseada na originação, no 
desenvolvimento e na gestão disciplinada de ativos, e amplia a presença da 
Companhia nos setores de iluminação pública e de soluções de cidades inteligentes. 

A Companhia esclarece que a Transação não está sujeita à deliberação de sua 
assembleia geral nos termos do artigo 256 da Lei das S.A., tendo em vista que a 
aquisição será realizada por sua subsidiária, a AT Investimentos. 

A Orbiz Capital foi o assessor financeiro exclusivo da Azevedo & Travassos 
Investimentos S.A. nesta Transação. 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado em geral informados sobre 
quaisquer desdobramentos relevantes relacionados à Transação, em observância à 
legislação e à regulamentação aplicáveis e às melhores práticas de governança 
corporativa. 

Os documentos relativos à Transação, quando aplicável, serão disponibilizados para 
consulta nos websites da CVM (www.gov.br/cvm), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(www.b3.com.br) e de Relações com Investidores da Companhia. 

 

 

     São Paulo, 23 de junho de 2026 

Bernardo Negredo Mendonça de Araújo 
Diretor de Relações com Investidores 


